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Requer informações sobre a 
regulamentação, impedimentos legais 
e procedimentos de licenciamento 
para o corte e extração de vegetação 
do tipo bambuzal. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 

Sasada, informações sobre a regulamentação, impedimentos legais e procedimentos 
de licenciamento para o corte e extração de vegetação do tipo bambuzal, descreva 
as respostas para as seguintes questões: 

 
 

1. Existe algum impedimento na legislação ambiental municipal, estadual (São Paulo) ou federal 
que proíba especificamente o corte, a poda ou a extração de moitas de bambu no âmbito 
urbano de Paraguaçu Paulista? Se sim, citar e justificar. Em caso negativo, demonstrar o 
dispositivo legal que ampara esta ação. 

2. Quais são os procedimentos e os órgãos responsáveis pelo licenciamento ambiental 
obrigatório para a extração de vegetação de grande porte ou de espécies exóticas/invasoras, 
como o bambu, em áreas públicas do município? Descrever e explicar. 

3. Em relação à construção da nova pista de caminhada, houve a extração de moitas de 
bambu? Se sim, qual empresa ou setor da prefeitura efetuou o serviço, qual o formato do 
procedimento e onde se encontra a respectiva autorização ou licença ambiental para tal ato? 
Descreve e anexar os documentos comprobatórios. 

4. Qual foi o destino final do material orgânico extraído durante as obras da referida pista de 
caminhada? Descrever e anexar documentos e fotos. 

5. O município possui um cronograma de manutenção e manejo para outras áreas que 
apresentam excesso de vegetação similar, visando a segurança e a limpeza urbana? 
Descrever e explicar. 

6. Houve algum estudo de impacto que a extração possa trazer ao solo no local da referida obra 
na avenida Comendador Hissagy Marubayashi, no acesso a Paraguaçu Paulista? Se sim, 
apresentar os documentos. Em caso negativo, justificar. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente requerimento fundamenta-se no dever fiscalizador do Poder 
Legislativo e na necessidade de esclarecer os procedimentos adotados pela 
administração municipal no manejo da vegetação local.  
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O bambu, embora muitas vezes utilizado para fins ornamentais ou de 
contenção, pode se tornar um problema urbano quando cresce sem controle, 
acumulando resíduos, atraindo pragas e obstruindo a visibilidade, o que torna sua 
poda ou extração uma medida de zeladoria necessária. 

Entretanto, é fundamental que tais ações ocorram dentro da legalidade. 
Existe uma dúvida técnica sobre os impedimentos impostos pela legislação 
ambiental, especialmente nas leis estaduais de São Paulo e as normas da CETESB, 
no que diz respeito ao manejo dessas espécies. Esclarecer se há necessidade de 
licenciamento prévio é vital para evitar que a prefeitura incorra em crimes ambientais 
ou irregularidades administrativas. 

Por fim, o caso específico da nova pista de caminhada serve como 
parâmetro de controle. A população questiona como o serviço foi executado e quem 
foi o responsável técnico pela extração, além dos danos que a extração pode trazer 
ao solo daquele espaço.  

Obter essas respostas garante a transparência sobre o uso do dinheiro 
público e assegura que as obras de infraestrutura na cidade estejam em plena 
conformidade com as exigências ambientais vigentes, servindo de modelo para 
futuras intervenções em outros bairros. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 13 de maio de 2026. 

 
 

 
AMAURI CARLOS CABOCLO 

                                                       Vereador 
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